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Data da 
Apresentação: 
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Ementa: Determina isenção da taxa de iluminação pública para aqueles 
que comprovem que os municípios, direta ou indiretamente, não 
fornecem adequadamente o serviço 

 

Forma de 
Apreciação: 

. 

 

Texto 
Despacho: 

Devolva-se a Proposição, nos termos do art. 137, § 1º, inciso II, 
alínea "a" do RICD. Oficie-se ao autor e , após, publique-se. 

 

Regime de 
tramitação: 

. 
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